
EDITAL 06/2023 DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOCONSELHO TUTELAR N.º 001/2023

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOSCANDIDATOS PARA REALIZAÇÃO DA PROVAESCRITA DO PROCESSO SELETIVO PARA OCARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR,CONFORME EDITAL Nº 001/2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município deMedianeira - PR, através da Comissão de Organização do Processo Seletivo para o Cargode Conselheiro Tutelar, nomeada pela Resolução 04/2023 de 22 de fevereiro de 2023, no usode suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 1.033/2022, Lei nº 8.069/1990 eResolução CONANDA nº 231/2022, considerando que não houveram pedidos de impugnaçãode candidaturas, torna pública a convocação dos candidatos para realização da prova escritado Processo Seletivo para o cargo de Conselheiro Tutelar, conforme Edital nº 001/2023:
1. DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A PROVA ESCRITANº dainscrição Nome do Candidato Indicação

01 Catarina Maria Soares Moura SEMEAR
02 Glaci Carmelita Rugeri AMOA
03 Adecir Mendonça Lopes CIEE
04 Salete Mudesto Leonhardt AMEDEF
05 Karoline Diniz CAIA
06 Rodimar Flores Bernardo AMESFI
07 Tarcisio Becker Sobrinho AMESFI
08 Claudia Jaqueline Bertan Bortolazzi AMOA
09 Irapoan Moreira da Silva CIEE
10 Clair Camatti de Bona O Bom Samaritano
11 Marcelo Souza Avila O Bom Samaritano

2. DA PROVA ESCRITA2.1.Nos termos do item 11.1 os candidatos habilitados para o processo de escolha dosmembros do Conselho Tutelar, serão submetidos à avaliação teórica, por meio deprova escrita, contendo questões de múltipla escolha e uma questão dissertativa,tendo como conteúdo: Informática básica, Língua Portuguesa, Matemática eConhecimentos Específicos quanto às políticas públicas de atenção à criançae ao adolescente, a função de Conselheiro Tutelar, o Estatuto da Criança e doAdolescente e o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.
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2.2.A elaboração, aplicação e correção da prova escrita é de responsabilidade daempresa habilitada e contratada para este fim, sem ligação ao Poder Público.
3. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL3.1.A prova será aplicada no dia 04 de junho de 2023, em conformidade com ocronograma, anexo VII do Edital nº 001/2023, alterado pelos Editais nº 002 e003/2023.

3.2.O portão de acesso ao local de realização da prova será aberto às 07h30, e seráfechado às 08h00. Não será admitida a entrada de candidatos após este horário,assim como, não será permitida a entrada e circulação de terceiros que não estejamexpressamente autorizados.
3.3.A aplicação da prova terá início 10 (dez) minutos após o fechamento do portão deacesso.
3.4.A prova escrita terá a duração total de 04 (quatro) horas, incluído a questãodissertativa e o tempo de marcação na folha de respostas.
3.5.Fica definido como local de realização da prova escrita a Escola Municipal UlyssesGuimarães, sito à Rua Paraná, nº 1800, Centro – Medianeira/PR.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS4.1.O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutosdo horário fixado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica detinta azul ou preta, do comprovante de inscrição e, obrigatoriamente, do documentooriginal oficial de identificação com foto, atentando-se aos itens 11.11, 11.12, 11.13e 11.14 do Edital nº 001/2023.
4.2.Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Medianeira, 17 de maio de 2023.

Christiane Zanette MondardoPresidente da Comissão Organizadora do Processo de Escolha


